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MOÇÃO N.º             /2023 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Colatina. 
 

O Vereador que esta subscreve requer a V. Ex.a. Senhor Presidente, após 
ouvida a douta decisão do Plenário desta augusta Casa de Leis, seja endereçada 
cópia da presente Moção de Aplausos a Carla Cristina Dalmolin Cardozo e Uerlei 
Scardini, pelo excelente atendimento prestado no dia 03/07/2023, atuando como 
profissionais do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) de Colatina. 

A atuação da Técnica em Enfermagem Socorrista Carla Cristina Dalmolin 
Cardozo e do Condutor Socorrista Uerlei Scardini do SAMU 192 Colatina no 
atendimento prestado no dia 03/07/2023 demonstrou um comprometimento 
exemplar com a prestação de serviços de emergência, proporcionando assistência 
de qualidade a quem mais precisa, em situações de urgência e emergência médica. 
A dedicação, habilidade e profissionalismo de vocês foram fundamentais para o 
sucesso do atendimento realizado no referido dia. 

Destaca-se ainda a postura humanizada de Carla e Uerlei, que demonstraram 
sensibilidade, empatia e eficiência ao lidar com a situação de emergência, 
oferecendo suporte e cuidados essenciais ao paciente atendido. O desempenho e 
competência de vocês na execução de procedimentos médicos e no gerenciamento 
de crises foram fundamentais para garantir a segurança e o bem-estar dos 
envolvidos. 

É importante ressaltar que o trabalho desempenhado pelos profissionais do 
SAMU é de extrema importância para a comunidade, sendo responsáveis por salvar 
vidas e proporcionar alívio em momentos de angústia e sofrimento. Carla e Uerlei 
representam exemplos inspiradores de dedicação e compromisso com a saúde e o 
bem-estar da população de Colatina. 

Dessa forma, a Câmara Municipal de Colatina reconhece e aplaude a 
destacada atuação da Carla e Uerlei, enaltecendo seus méritos profissionais e o 
valor de seu trabalho no SAMU 192 Colatina. Expressamos nossa gratidão e 
parabenizamos por seu comprometimento em fazer a diferença na vida das pessoas 
em situações de emergência. 

Nestes lindes, após ouvida a douta decisão do Plenário seja registrada nos 
Anais deste Poder Legislativo, esta Moção de Aplausos a Carla Cristina Dalmolin 
Cardozo e Uerlei Scardini, pelo excelente atendimento prestado no dia 03/07/2023, 
atuando como profissional do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) de 
Colatina. 

 
 

Sala das Sessões, 
Em, 11 de julho de 2023. 

 
 
 

____________________________________ 
Olmir Fernando de Araújo Castiglioni 

Vereador 
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